Senhores Vereadores:

    Venho, pela presente, nos termos regimentais legais vigentes aplicáveis à espécie, submeter ao Douto Plenário desta Casa Legislativa Emenda ao Orçamento de 2010.


Fica remanejada na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e Trabalho, Item 08242, “Assistência ao Portador de Deficiência”, (página 19, do PLO 5123), a importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil Reais); e remanejada da Secretaria Municipal de Governo, item 0412200091.035, “Adquirir e desapropriar terrenos e/ou imóveis”, (página 04, do PLO 5123), a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil Reais), para o reforço orçamentário a seguir: 

1 –Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência – R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) - Item 0824200112.047 – “Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência”.


A Dotação constante do item nº 1 deverá ser prioritariamente utilizada para a elaboração de um censo visando levantar o quantitativo de portadores de necessidades especiais no nosso município; ferramenta de auxílio ao governo municipal para implementar políticas públicas de apoio e incentivo.

2 – Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Profissionalizante e Superior – R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil Reais) - Item 11363001172.075 – “Cursos de Especialização e Profissionalizantes ao Cidadão”.


A Dotação constante do item nº 2 deverá ser prioritariamente utilizada para a criação de cursos profissionalizantes e de especialização direcionados aos portadores de necessidades especiais.

       Esta Emenda ao Orçamento integra a LOA do exercício 2010 e entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Em 27 de novembro de 2009.

Sérgio Xavier de Souza 

Vereador

